
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE CACOAL 

CNPJ: 04092714/0001-28 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: (69) 3907-4079 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cacoal/RO. 

 

 

Assunto: Renúncia ao Cargo de Prefeito Municipal  

 

Eu, Adailton Antunes Ferreira, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 898.452.772-

68 e RG nº 110349 CTPS/RO, no exercício do mandato de Prefeito do Município de 

Cacoal/RO, venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

RENÚNCIA AO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL, com efeitos a partir de 02 

de abril de 2026. 

A presente renúncia decorre da necessidade de atendimento às regras de 

desincompatibilização previstas na legislação eleitoral vigente, especialmente na Lei 

Complementar nº 64/1990, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 

135/2010, bem como no art. 14, §6º, da Constituição Federal, que impõem o afastamento 

de titulares de cargos do Poder Executivo no prazo mínimo de 6 (seis) meses antes do 

pleito. 

Ressalta-se que, embora o marco final para desincompatibilização recaia em 

04/04/2026, a formalização do ato em dia útil justifica a fixação de seus efeitos em 

02/04/2026, garantindo a plena observância da norma eleitoral. 

Diante disso, requer-se o recebimento da presente renúncia, com a consequente 

declaração de vacância do cargo, na data acima indicada, bem como a adoção das 

providências legais cabíveis, incluindo a comunicação à Justiça Eleitoral e a imediata 

posse do Vice-Prefeito, nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Cacoal/RO, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

Adailton Antunes Ferreira 

Prefeito Municipal de Cacoal/RO 
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